
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0160/2024 – EMENDAS 
APRESENTADAS NA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
  

  

  
 

   
I - RELATÓRIO 
  
Tratam os presentes autos da proposição legislativa de 

iniciativa do Deputado Fabiano da Luz que “Estabelece a Política Estadual para 
Compras Governamentais da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais e da Economia Popular e Solidária - Compras Coletiva/SC”. 

 

A matéria foi devidamente analisada pela Comissão de 
Constituição e Justiça, que a aprovou com Emendas Modificativa e Supressiva. Em 
seguida, foi encaminhada à Comissão de Finanças e Tributação, a qual também 
aprovou o Projeto, acompanhando o parecer da CCJ, porém apresentando novas 
Emendas Modificativas propostas pelo Relator. 

Em 9 de dezembro, a proposição foi apreciada e aprovada, 
por unanimidade, pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, 
acolhendo as emendas apresentadas nas Comissões anteriores. Na presente data, 
retorna a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise das Emendas 
Modificativas oriundas da Comissão de Finanças e Tributação. 

 
 É o relatório. 
  
  
II - VOTO 
  

Nos termos do art. 144, I, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, compete à Comissão de Constituição e Justiça examinar os aspectos 
formal e material das proposições de iniciativa parlamentar, análise esta já realizada 
anteriormente, restando agora apenas a apreciação das Emendas Modificativas 
apresentadas pela Comissão de Finanças e Tributação. 

Nesse sentido, verifico que as referidas emendas 
aperfeiçoam a matéria e encontram-se em conformidade com os requisitos formais e 
materiais exigidos, além de já terem obtido aprovação de mérito nas demais 
Comissões. Assim, voto pela Admissibilidade e pela aprovação das Emendas 
Modificativas apresentadas na Comissão de Finanças e Tributação. 

 
 Sala das Comissões, 
 MAURÍCIO PEIXER - Relator 


